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DECRETO N°128/99 

Define os valores venais dos imóveis para fins de lançamento 
do Imposto Predial e Territorial Urbano — IPTU, para o 
exercício o de 2000. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
,DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 14, seus incisos e 
parágrafos, da Lei Complementar n° 050, de 23 de dezembro de 1997, 
alterada péla Lei Complementar n° 060, de 10 de dezembro de 1998, 

DECRETA: 

Art. 1°. Para o lançamento do Imposto Predial e Territorial 
Urbano, para o exercício de 2000, serão aplicados os mesmos valores venais 
utilizados para os exercícios de 1998 e 1999. 

A 	O Este Decreto e rá em vigor na data de sua 

MARIA ISKS' -DÕRES-AGUIAR DONHA 
Secretária da Fazenda 



- 

.NA TRIi4tA A UL 

POVO D egg ..joL 192L 

DE N.o 
U AMA,  

• 


	00000001
	00000002

